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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

LEI N°893/2000

" CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A 2° IGREJA BATISTA EM CORDEIRO."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica considera de Utilidade Pública a 2° IGREJA BATISTA EM
CORDEIRO, com sede neste Município.

Art. 2°_Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°_ Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2000.
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